
CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.065.058/0001-86 
 

Rua Coronel Ferrão, 251 – Centro, Município de Senhora dos Remédios (MG), CEP: 36275-000 
Telefone: (32) 3343-1237 

 

EDITAL DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

A Câmara Municipal de Senhora dos Remédios/MG, torna 

púbico, que está realizando pesquisa de preços para contratação 

de pessoa física ou jurídica especializada para prestação de 

serviços técnicos especializados de instalação de ar 

condicionado na sede da Câmara Municipal, incluindo o 

fornecimento de mão-de-obra necessária à instalação do 

equipamento (com exceção deste) e a eventuais serviços 

decorrentes da instalação, com o fim de consertar/reverter 

qualquer dano que a instalação venha a causar no imóvel e 

manter o prédio e estrutura da Câmara em perfeito estado, 

bem como fornecimento de todo o material necessário 

(elétrico e de construção) à plena prestação dos serviços, a fim 

de se obter o preço médio estimado da contratação e, então, 

proceder ao devido processo licitatório ou de dispensa de 

licitação, conforme o caso, para posterior contratação. 

 

Os interessados em fornecer orçamentos para pesquisa de preços 

devem preencher o modelo de orçamento anexo e envia-lo, 

devidamente preenchido e assinado, para a Câmara Municipal até 

às 16:00h do dia 04 de outubro de 2024.   

 

Salienta-se que o presente Edital de Cotação de Preços se destina 

apenas à obtenção do valor médio estimado da contratação, 

servindo os orçamentos enviados tão somente para instruir o 

cálculo da média de preços. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Câmara 

Municipal de Senhora dos Remédios, entre as 08:00h e 12:00h e 

de 13:00h às 16:00h, ou pelo telefone (32)3343-1237 ou no site 

www.senhoradosremedios.mg.leg.br. Senhora dos Remédios, 18 

de setembro de 2024.  
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ORÇAMENTO/COTAÇÃO DE PREÇOS – INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

 

 

 

EMPRESA: 

    

____________________________________________________________ 

ENDEREÇO:  

 

____________________________________________________________ 

CPF/CNPJ:   

   

____________________________________________________________ 

TELEFONE:  

    

____________________________________________________________ 

E-MAIL:  

 

____________________________________________________________ 

 

                                     

1. Objeto da Contratação/Proposta de Preços  

 

 

Contratação de pessoa física ou jurídica especializada para 

prestação de serviços técnicos especializados de instalação 

de ar condicionado na sede da Câmara Municipal, incluindo o 

fornecimento de mão-de-obra necessária à instalação do 

equipamento (com exceção deste) e a eventuais serviços 

decorrentes da instalação, com o fim de consertar/reverter 

qualquer dano que a instalação venha a causar no imóvel e 

manter o prédio e estrutura da Câmara em perfeito estado, 

bem como fornecimento de todo o material necessário 

(elétrico e de construção) à plena prestação dos serviços, 

conforme especificações e quantidades abaixo: 
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DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Prestação de serviços técnicos 

especializados de instalação de ar 

condicionado do Tipo Split, 

piso/teto, Inverter; Com 

Capacidade: Minima de 12.000 Btu/h  

nas salas da sede da Câmara 

Municipal, incluindo o fornecimento 

de mão-de-obra necessária à 

instalação do equipamento (com 

exceção deste) e a eventuais 

serviços decorrentes da instalação, 

com o fim de consertar qualquer 

dano que a instalação venha a 

causar no imóvel manter o prédio e 

estrutura da Câmara em perfeito 

estado, bem como fornecimento de 

todo o material necessário 

(elétrico e de construção) à plena 

prestação dos serviços. 

04   

Prestação de serviços técnicos 

especializados de instalação de ar 

condicionado do Tipo Split, 

piso/teto, Inverter; Com 

Capacidade: Minima de 29.000 Btu/h 

no Plenário (salão) da sede da 

Câmara Municipal, incluindo o 

fornecimento de mão-de-obra 

necessária à instalação do 

equipamento (com exceção deste) e a 

eventuais serviços decorrentes da 

instalação, com o fim de consertar 

qualquer dano que a instalação 

venha a causar no imóvel manter o 

prédio e estrutura da Câmara em 

perfeito estado, bem como 

fornecimento de todo o material 

necessário (elétrico e de 

construção) à plena prestação dos 

serviços. 

02   

TOTAL: 
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Observações:  

1. Para fornecimento de orçamento, o interessado poderá 

realizar visita na sede da Câmara, no horário de 

expediente desta (segunda a sexta-feira, de 08:00 às 

12:00 e de 13:00 às 16:00h); 

2. O julgamento será pelo menor preço global; 

3. O orçamento deve abranger todos os serviços e 

materiais necessários à perfeita instalação dos 

equipamentos e manutenção do prédio da Câmara da forma 

como está. Sendo assim, caso a instalação cause danos 

na alvenaria, gesso ou pintura, por exemplo, os 

serviços e materiais para restauração dos danos 

causados devem estar inclusos.  

4. Somente o ar condicionado será fornecido pela Câmara. 

Os aparelhos de ar condicionados não deverão estar 

incluídos no orçamento. 

 

 

2. Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos 

os tributos (impostos, taxas, frete, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada no contrato. 

 

3. Declaro ainda que não há relação de natureza 

trabalhista, não gerando nenhum vínculo empregatício entre 

a Contratante e Contratada, sendo um contrato de prestação 

de serviços por prazo determinado. 

 

 

 

Senhora dos Remédios, ____ de ___________ de 2024 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura Proponente 


